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Introdução

O registro imobiliário é instrumento essencial de publicidade e eficácia dos atos jurídicos, conferindo segurança às 

relações patrimoniais e obrigacionais. No entanto, no Brasil, a prática da informalidade é recorrente, sendo comum 

a não formalização do registro de imóveis. Tal cenário gera impactos diretos na efetividade do cumprimento das 

obrigações imobiliárias, uma vez que a ausência de registro compromete a transmissão da propriedade por 

ausência de formalização solene. Além dos aspectos jurídicos, esse fenômeno está diretamente relacionado à 

vulnerabilidade econômica e informacional da população brasileira, no tocante a ausência de recursos financeiros 

suficientes para arcar com as taxas cartorárias ou por falta de conhecimento acerca da importância do registro. 

Essa realidade reflete não apenas desigualdade social, mas também um déficit de conscientização que 

compromete a segurança jurídica e a efetividade do sistema registral.

Objetivo

O objetivo geral da pesquisa é examinar o registro imobiliário como elemento de segurança no cumprimento das 

obrigações, avaliar os impactos da ausência de registro na transmissão da propriedade e nos efeitos obrigacionais 

decorrentes de contratos, identificando a dificuldade na execução das obrigações, além de propor medidas que 

promovam o adimplemento total da obrigação até o momento solene do registro de imóveis levando em 

consideração os fatores sociais e a vulnerabilidade econômica.

Material e Métodos

A pesquisa é de natureza básica, de caráter qualitativo, destacando fenômenos sociais, por uma perspectiva 

subjetiva, sem apresentar um resultado prático, mas acrescentando a literatura sobre o assunto. O método 

utilizado é o explicativo, visto que não busca apenas descrever fatos, mas explicar fatores que os influenciam. 

Com procedimento bibliográfico, serão consultadas obras, dos últimos 5 anos, entre dissertações e doutrinas de 

Direito Civil. Por fim, de forma documental, também se fará uso do próprio Código Civil de 2002 como 

embasamento legal da pesquisa.

Resultados e Discussão
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Considerando o objeto da relação obrigacional sendo um imóvel de mais de trinta salários-mínimos e a exigência 

de escritura pública, como esclarece o art. 108 CC/02 (Brasil, 2002), reflete-se sobre os desdobramentos informais 

após o adimplemento, comprometendo-se a segurança jurídica. Uma vez que, o registro é essencial para 

transmitir a propriedade e dar eficácia aos negócios jurídicos, evitando incertezas sobre a titularidade que 

dificultam a efetividade contratual (Gentil, 2025). 

Além do aspecto jurídico, observa-se a vulnerabilidade econômica e informacional de muitas famílias que não 

registram seus imóveis por falta de recursos ou desconhecimento. Silveira (2022) faz uma crítica quanto à 

doutrina, que por avaliar a perca de trilhões de dólares de “capital morto” movimentado pela pobreza no tocante ao 

possuir imóvel sem o devido registro, esquece-se da devida função social da propriedade que não é efetivada, 

diante dessas desigualdades.

Conclusão

A ausência de registro formal de imóveis gera problemas jurídicos e sociais, fragilizando a segurança contratual, 

dificultando o adimplemento obrigacional em sua forma total e favorecendo litígios, especialmente entre 

populações vulneráveis. É necessário unir soluções jurídicas, como proteção da boa-fé objetiva e tutela 

possessória, às políticas públicas de inclusão registral, reduzindo custos e ampliando o acesso à informação, 

fortalecendo a efetividade das obrigações e a função social da propriedade.
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